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P O R T A R I A / I P M E  N º  0 0 7 / 2 0 2 6  
M A T É R I A  D E  C O M P E T Ê N C I A  D A  P R E S I D Ê N C I A  D O  I P M E  

EMENTA. Designa a servidora ELIZÂNGELA 

FLORÊNCIO PINTO, CPF nº ***.496.143-**, 

como responsável pela fiscalização técnica e 
administrativa do Contrato nº 0326001/2026. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, 

no uso de suas atribuições legais, notadamente as previstas no art. 59 da Lei Municipal nº 457, 
de 21 de novembro de 2001; 

MOTIVAÇÃO 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º, 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Anexo VII do Decreto Municipal nº 1.152, de 02 de janeiro de 

2024, que regulamenta, no âmbito do município de Eusébio, a fiscalização de contratos; 

CONSIDERANDO, quando couber, o disposto no Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro e 

2022, que dispõe sobre a atuação dos fiscais de contratos, 

MATÉRIA 

 

RE SO LVE :  

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELIZÂNGELA FLORÊNCIO PINTO, CPF nº ***.496.143-**, para 

responder pela fiscalização técnica e administrativa do Contrato abaixo especificado: 

CONTRATO Nº 0326001/2026. 

PROCESSO Nº 2026.03.17.001i. 

CONTRATADA: ARIMA - CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLOGICA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 07.374.237/0001-81. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados e continuados de assessoria e 

consultoria atuarial ao Instituto de Previdência Municipal de Eusébio/CE, compreendendo, 

dentre outros, avaliação atuarial anual, acompanhamento atuarial e plano institucionalizado de 

gestão de riscos atuariais, conforme normativos aplicáveis. 

 

Art. 2º Em caso de ausência da servidora designada por quaisquer motivos, responderá pela 
fiscalização do referido contrato substituto indicado pelo Diretor-Presidente do IPME, pelo 
período em que se der a substituição. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da 
vigência do Contrato acima especificado, revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO – 

IPME, em 26 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Plínio Bezerra Câmara Campos 
DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO 
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